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INDICAÇÃO N.º 63/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, viabilize junto ao setor 

responsável a limpeza urgente do terreno que pertencia ao DER e foi devolvido 

para o Município.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O terreno mencionado acima, encontra-se cheio de mato com um altura 

considerável e com entulhos, como galões, que acumulam água e podem virar um 

criadouro do mosquito da dengue, sendo motivo de muita preocupação para os 

moradores das proximidades.   

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange 

ao atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 24 de março de 2025 

 

 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 
 

 

 

 


